
Leis
LEI Nº 11.874, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de lei nº 333/2000, do deputado
José Carlos Stangarlini - PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da publica-
ção, nos jornais editados no Estado de São
Paulo, de advertência quanto à exploração
sexual de crianças e adolescentes, nas con-
dições que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os jornais editados no Estado de São

Paulo que publicam, diariamente, colunas de classifica-
dos com anúncios de acompanhantes, saunas, massa-
gistas e profissionais do sexo, ficam obrigados a publi-
car, na mesma página dos anúncios, a seguinte adver-
tência: “Exploração sexual de crianças e adolescentes
é crime. Disque 1407.”

Parágrafo único - A advertência de que trata o
“caput” deve ser publicada diariamente, com desta-
que, em letras versais em negrito, e deve ocupar espa-
ço mínimo de 10cm (dez centímetros) por 10cm (dez
centímetros).

Artigo 2º - vetado.
Parágrafo único - vetado.
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua
publicação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de janeiro de 2005.

LEI Nº 11.875, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de lei nº 697/2003, do deputado
Sebastião Arcanjo - PT)

Institui a Política de Prevenção à Violência
Contra Educadores da Rede de Ensino do
Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a Política de Prevenção à

Violência Contra Educadores da Rede de Ensino do
Estado de São Paulo, nos termos desta lei.

Artigo 2º - A Política de Prevenção à Violência
Contra Educadores da Rede de Ensino do Estado de
São Paulo tem os seguintes objetivos:

I - estimular a reflexão nas escolas e respectivas
comunidades acerca da violência que tem atingido os
educadores, seja no ambiente escolar ou em suas ime-
diações;

II - desenvolver atividades nas escolas, que congre-
guem educadores, alunos, e membros das comunida-
des respectivas, voltadas ao combate à violência con-
tra os profissionais da educação que nela trabalhem;

III - implementar medidas preventivas e cautelares
em situações nas quais os educadores estejam sob
risco de violência, que possa comprometer sua incolu-
midade.

Artigo 3º - As atividades voltadas à reflexão sobre
a violência contra os educadores serão organizadas
conjuntamente pelas entidades representativas dos
profissionais da educação, Conselhos de Escola e enti-
dades da comunidade interessadas em contribuir com
este processo.

Artigo 4º - vetado
I - vetado;
II - vetado.
Artigo 5º - A Política instituída pela presente lei

poderá contar com o apoio de instituições públicas vol-
tadas ao estudo e combate à violência.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de da sua
publicação.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de janeiro de 2005.

LEI Nº 11.876, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de lei nº 951/2003, do deputado
Waldir Agnello - PTB)

Estabelece limites à exibição e comercializa-
ção de produtos e materiais eróticos e por-
nográficos, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os estabelecimentos comerciais, que

exibem e comercializam produtos e materiais eróticos
e pornográficos, deverão adotar medidas restritivas à
visualização dos mesmos, exclusivamente ao público
específico.

§ 1º - Crianças e adolescentes, assim conceituadas
no artigo 2º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de
1990, estão excluídas do público específico.

§ 2º - A visualização referida no “caput” abrange a
área externa e interna dos estabelecimentos.

Artigo 2º - Os estabelecimentos comerciais referi-
dos nesta lei deverão dispor de instalações internas
adequadas para impedir a visualização, o acesso e o
manuseio de produtos e materiais eróticos e pornográ-
ficos por crianças e adolescentes.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua
publicação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de janeiro de 2005.

LEI Nº 11.877, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de lei nº 749/2001, do deputado
Roberto Engler - PSDB)

Dispõe sobre a instalação de assentos para
idosos, gestantes e portadores de deficiên-
cia nos terminais de transportes coletivos
rodoviários intermunicipais, do Metrô e
estações de trens

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo lº - Fica o Poder Executivo obrigado a insta-

lar assentos para idosos, gestantes e portadores de
deficiência nos terminais de transportes coletivos rodo-
viários intermunicipais, do Metrô e estações de trens.

Parágrafo único - A quantidade de assentos será
determinada pela Secretaria dos Transportes e pela
Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 160 (cento e sessenta) dias, a contar de
sua publicação.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de janeiro de 2005.

LEI Nº 11.878, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de lei nº 208/2004, do deputado
Aldo Demarchi - PFL)

Institui o “Selo Verde Oficial do Estado de
São Paulo”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Selo Verde Oficial do

Estado de São Paulo”, a ser outorgado a entidades,
empresas, órgãos públicos e autarquias que desenvol-
vam ações de preservação e respeito ao meio ambiente.

Parágrafo único - O selo instituído no “caput”
deverá utilizar o desenho do “Selo Ambiental”, criado
pelo arquiteto Oscar Neimayer Soares Filho, cedido e
transferido à Fundação Nacional do Meio Ambiente
“Dr. Ernesto Pereira Lopes”, com sede na Cidade de
São Carlos, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Fica criada a Comissão de Outorga do
“Selo Verde Oficial do Estado de São Paulo”, a ser
constituída por:

I - 02 (dois) membros da Secretaria Estadual do
Meio Ambiente;

II - 02 (dois) membros da Fundação Nacional do
Meio Ambiente “Dr. Ernesto Pereira Lopes”; e

III - 02 (dois) membros escolhidos pela Polícia
Ambiental do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Compete à comissão criada no artigo 2º
realizar estudos e análises sobre a excelência dos servi-
ços prestados pelas entidades, empresas, órgãos públi-
cos e autarquias, quanto à preservação e respeito ao
meio ambiente, visando a posterior outorga do Selo.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua publicação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de janeiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de janeiro de 2005.

LEI Nº 11.879, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2005

(Projeto de lei nº 3/04, dos deputados
Afonso Lobato - PV, Giba Marson - PV e
Ricardo Castilho - PV)

Dispõe sobre a criação da “Política Estadual
de Incentivo às Microdestilarias de Álcool e
Beneficiamento de Produtos Derivados da
Cana-de-Açúcar” e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - A Política Estadual de Incentivo às

Microdestilarias de Álcool e Beneficiamento de Produ-
tos Derivados da Cana-de-Açúcar será formulada e
executada como parte da política de desenvolvimento
socioeconômico regional, integrada e sustentável, e
estará voltada para a geração de emprego e renda nas
regiões administrativas do Estado de São Paulo.

§ 1º - Para os efeitos desta lei, serão consideradas
microdestilarias as unidades destiladoras com capacida-
de de produção de até 10.000 (dez mil) litros por dia.

§ 2º - Prioritariamente, para a política de que trata
esta lei, serão atendidas as regiões com potencial em
produção de cana-de-açúcar, nas pequenas e médias
propriedades.

Artigo 2º - A Política Estadual de Incentivo às
Microdestilarias de Álcool e Beneficiamento de Produ-
tos Derivados da Cana-de-Açúcar terá como objetivos
gerais:

I - estimular investimentos em pequenos e médios
empreendimentos de interesse das comunidades
rurais, da agricultura familiar, das associações e coope-
rativas, como forma de incentivar a produção do álcool
combustível para auto-abastecimento, do açúcar mas-
cavo, da rapadura e de outros produtos derivados da
cana-de-açúcar;

II - oferecer alternativas de emprego e renda nas
regiões produtoras de cana-de-açúcar.

Artigo 3º - Serão objetivos específicos da Política
Estadual de Incentivo às Microdestilarias de Álcool e
Beneficiamento de Produtos Derivados da Cana-de-
Açúcar:

I - apoiar a implantação e o desenvolvimento das
microdestilarias de álcool e fábricas de beneficiamento
dos produtos derivados da cana-de-açúcar em regiões
do Estado com esse potencial;

II - criar oportunidade de trabalho e renda aos
novos projetos beneficiados pelos assentamentos
amparados pela reforma agrária;

III - estimular atividades agropecuárias que sejam
beneficiadas dos subprodutos da cana-de-açúcar;

IV - estimular parcerias entre os órgãos estaduais e
federais de pesquisa e extensão rural, com o objetivo
de dotar esses novos empreendimentos de tecnologia
que aumente a produtividade agrícola;

V - criar mecanismos de viabilização da comerciali-
zação desses produtos e estimular a produção do
álcool combustível para cooperados, associados e pro-
dutores independentes;

VI - vetado;
VII - buscar o desenvolvimento regional sustentá-

vel articulando as políticas de geração de emprego e
renda;

VIII - buscar a constante qualidade dos produtos e
subprodutos, oferecendo cursos de capacitação e orga-
nização empresarial;

IX - criar campanhas de promoção dos produtos e
subprodutos oriundos das microdestilarias, apoiando
sua colocação no mercado consumidor;

X - estimular e apoiar o cooperativismo e o asso-
ciativismo;

XI - buscar integração entre a produção agrícola, o
beneficiamento e as práticas de conservação e susten-
tabilidade do meio ambiente.

Artigo 4º - São instrumentos da Política Estadual
de Incentivo às Microdestilarias de Álcool e Beneficia-
mento de Produtos Derivados da Cana-de-Açúcar,
entre outros que poderão ser criados:

I - o crédito rural;
II - vetado;
III - a pesquisa agropecuária e tecnológica;
IV - a extensão rural e a assistência técnica;
V - a promoção e a comercialização dos produtos;
VI - o certificado de origem e qualidade dos produ-

tos colocados à comercialização.
Artigo 5º - São atribuições do Estado:
I - planejar e coordenar as políticas de incentivos;
II - definir a viabilidade técnica e econômica dos

projetos;
III - acompanhar a execução da política pública

aplicada;
IV - apoiar a elaboração, o desenvolvimento, a

execução e a operacionalização dos empreendimentos,
por intermédio de empresas especializadas em pesqui-
sas agropecuárias, oferecendo suporte técnico aos pro-
jetos;

V - buscar parcerias com outras entidades, públicas
ou privadas, para maximizar a produção e a colocação
dos produtos no mercado consumidor;

VI - promover cursos de formação e capacitação
gerencial para os empreendimentos, por intermédio de
convênios com institutos tecnológicos, universidades e
organizações não-governamentais;

VII - elaborar um cadastro geral das microdestila-
rias e mantê-lo atualizado;

VIII - viabilizar espaços públicos em parceria com
municípios e a iniciativa privada, promovendo a colo-
cação dos produtos em feiras, mercados, varejões e
sacolões;

IX - criar um selo de identificação para os produtos
oriundos das microdestilarias e das fábricas de benefi-
ciamento, para garantir a qualidade.

§ 1º - vetado.
§ 2º - vetado.
Artigo 6º - A política de incentivo terá como públi-

co prioritário os agricultores familiares, os pequenos e
médios produtores rurais, a mão-de-obra em regime de
parceria, os meeiros, os comodatários, os arrendatários
rurais e os assentados em projetos de reforma agrária.

Artigo 7º - vetado.
Artigo 8º - O Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de
sua publicação.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos 19 de janeiro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de janeiro de 2005.
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